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(Do Sr. Marcelo Álvaro Antônio) 

 
Estabelece condições na qual o público pode ingressar e permanecer 
em recintos esportivos ou culturais onde esteja acontecendo evento de 
Vaquejada ou qualquer outro que envolva a exploração de animais. 
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APENSE-SE À(AO) PL-6372/2016.  
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

   Art. 1º São condições de acesso e permanência do público no recinto 

esportivo ou cultural, em que esteja acontecendo evento de Vaquejada, ou qualquer outro 

que envolva a exploração de animais.  

  I - Não portar objetos, bebidas ou substâncias proibidas ou suscetíveis de 

gerar ou possibilitar a prática de atos de violência;  

  II - Não arremessar objetos, de qualquer natureza, nos animais não humanos 

ou em recinto que os mesmos permaneçam.  

  III - Não portar ou utilizar fogos de artifício ou quaisquer outros engenhos 

pirotécnicos ou produtores de efeitos análogos;   

  IV - Não incitar e não praticar atos de violência ou atitudes vexatórias em 

relação aos animais não humanos. 

  V - Não invadir e não incitar a invasão, de qualquer forma, da área restrita aos 

animais não humanos.   

 Art. 2º Fica proibido o comércio de bebidas alcoólicas nas áreas externas ao 

evento dentro do raio de 2km (dois quilômetros) dos portões de entrada e saída, desde as 2 

(duas) horas que antecedem o inicio do evento até 1 (uma) hora após seu término. 

   Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 dias da data de sua publicação 

 
JUSTIFICAÇÃO 

   

  Em 6 de outubro de 2016, o Supremo Tribunal Federal, em julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade número 4.983, oriunda do estado do Ceará, decidiu por 

declarar inconstitucional a lei do Estado que regulamenta a Vaquejada. Em decorrência da 

decisão, declarou que a Vaquejada indubitavelmente causa enormes danos aos animais não 

humanos e está enquadrada no que a Constituição Federal determina como “maus-tratos” 

em seu Art. 225. 

 

“Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente 

ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 

povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se 
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ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo 

e preservá- lo para as presentes e futuras gerações.” 

 

(...) 

 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, 

as práticas que coloquem em risco sua função 

ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 

submetam os animais a crueldade. 

 

  Entretanto, é notável o esforço desta Casa e do Congresso Nacional como 

um todo para consideração da prática de Vaquejada como patrimônio, garantindo que esta 

seja entendida como parte da cultura brasileira. Desta forma, a questão do sofrimento 

animal será surpassada. Portanto, apresento este projeto afim de garantir melhores 

condições e mais dignidade aos animais não humanos que são ou serão vítimas destes 

eventos. 

 

Os maus tratos aos animais não humanos são muito potencializados quando 

bebidas alcóolicas estão presentes neste tipo de evento. O álcool é uma substância 

depressora do Sistema Nervoso Central (SNC) e afeta diversos neurotransmissores no 

cérebro, sendo um deles responsável pela inibição e autocrítica. Quando da promulgação da 

Lei número 10.671, de 15 de maio de 2003 (Estatuto do torcedor), a restrição instituída 

quanto ao consumo de álcool tinha o mesmo objetivo: inibir a violência nos eventos 

esportivos, praticados entre seres humanos. 

 

  Este projeto procura inibir condutas violentas em recintos onde estejam 

acontecendo eventos com animais não humanos, dado que o próprio ambiente estimula os 

maus tratos e a chacota com estes seres que, indefesos, são obrigados a passar por 

humilhações e outros tipos de agressões, inclusive físicas. 

 

  Este projeto também visa inibir o uso de fogos de artifício nestes tipos de 

evento, pois os mesmos sabidamente causam graves danos aos animais não humanos, que 

possuem uma audição muito mais aguçada que a nossa, além de causar extremo 

desconforto a pessoas autistas que, em virtude de sua condição, podem se sentir 

extremamente ameaçadas pelos fortes estampidos. 

 

  Com a firme certeza de que essas medidas são necessárias para amenizar o 
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sofrimento animal, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação do mesmo. 

 

 

Sala das Sessões, em 16 de maio de 2017. 
 
 

Marcelo Álvaro Antônio 
Deputado Federal PR/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para 

instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 

individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 

como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 

harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 

controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  

III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  
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IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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ADI 4983 / CE - CEARÁ  
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO 

Julgamento:  06/10/2016           Órgão Julgador:  Tribunal Pleno 

Publicação 

PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-087  DIVULG 26-04-2017  PUBLIC 27-04-2017 

Parte(s) 

REQTE.(S)  : PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA 

INTDO.(A/S)  : GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

ADV.(A/S)  : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

INTDO.(A/S)  : ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

ADV.(A/S)  : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 

AM. CURIAE.  : ASSOCIACAO BRASILEIRA DE VAQUEJADA - ABVAQ 

ADV.(A/S)  : ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO 

ADV.(A/S)  : ROBERTA CRISTINA RIBEIRO DE CASTRO QUEIROZ 

 

Ementa 

 

PROCESSO OBJETIVO – AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – 

ATUAÇÃO DO ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. Consoante dispõe a norma imperativa 

do § 3º do artigo 103 do Diploma Maior, incumbe ao Advogado-Geral da União a defesa do 

ato ou texto impugnado na ação direta de inconstitucionalidade, não lhe cabendo emissão de 

simples parecer, a ponto de vir a concluir pela pecha de inconstitucionalidade. VAQUEJADA 

– MANIFESTAÇÃO CULTURAL – ANIMAIS – CRUELDADE MANIFESTA – 

PRESERVAÇÃO DA FAUNA E DA FLORA – INCONSTITUCIONALIDADE. A 

obrigação de o Estado garantir a todos o pleno exercício de direitos culturais, incentivando a 

valorização e a difusão das manifestações, não prescinde da observância do disposto no inciso 

VII do artigo 225 da Carta Federal, o qual veda prática que acabe por submeter os animais à 

crueldade. Discrepa da norma constitucional a denominada vaquejada. 

 

Decisão 

 

Após o voto do Ministro Marco Aurélio (Relator), julgando procedente o pedido formulado 

na ação direta, e os votos dos Ministros Edson Fachin e Gilmar Mendes, que o julgavam 

improcedente, pediu vista dos autos o Ministro Roberto Barroso. Ausente, justificadamente, o 

Ministro Teori Zavaski. Falou, pelo requerente, o Dr. Rodrigo Janot Monteiro de Barros, 

Procurador-Geral da República, e, pelo amicus curiae Associação Brasileira de Vaquejada - 

ABVAQ, os Drs. Antônio Carlos de Almeida Castro, OAB/DF 4.107, e Vicente Martins Prata 

Braga, OAB/CE 19.309. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 

12.08.2015. Decisão: Após os votos dos Ministros Roberto Barroso, Rosa Weber e Celso de 

Mello, julgando procedente o pedido formulado na ação, e os votos dos Ministros Teori 

Zavascki e Luiz Fux, julgando-o improcedente, pediu vista dos autos o Ministro Dias Toffoli. 

Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário, 02.06.2016. Decisão: O Tribunal, 

por maioria e nos termos do voto do Relator, julgou procedente o pedido formulado para 

declarar a inconstitucionalidade da Lei nº 15.299/2013, do Estado do Ceará, vencidos os 

Ministros Edson Fachin, Gilmar Mendes, Teori Zavascki, Luiz Fux e Dias Toffoli. Ausentes, 

justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar Mendes, que proferiram votos em 

assentada anterior. Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia. Plenário, 06.10.2016. 
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LEI Nº 10.671, DE 15 DE MAIO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto de Defesa do 

Torcedor e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Este Estatuto estabelece normas de proteção e defesa do torcedor.  

 

Art. 1º-A A prevenção da violência nos esportes é de responsabilidade do poder 

público, das confederações, federações, ligas, clubes, associações ou entidades esportivas, 

entidades recreativas e associações de torcedores, inclusive de seus respectivos dirigentes, 

bem como daqueles que, de qualquer forma, promovem, organizam, coordenam ou participam 

dos eventos esportivos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

 

Art. 2º  Torcedor é toda pessoa que aprecie, apóie ou se associe a qualquer 

entidade de prática desportiva do País e acompanhe a prática de determinada modalidade 

esportiva.  

Parágrafo único. Salvo prova em contrário, presumem-se a apreciação, o apoio ou 

o acompanhamento de que trata o caput deste artigo.  

 

Art. 2º-A Considera-se torcida organizada, para os efeitos desta Lei, a pessoa 

jurídica de direito privado ou existente de fato, que se organize para o fim de torcer e apoiar 

entidade de prática esportiva de qualquer natureza ou modalidade.  

Parágrafo único. A torcida organizada deverá manter cadastro atualizado de seus 

associados ou membros, o qual deverá conter, pelo menos, as seguintes informações:  

I - nome completo;  

II - fotografia;  

III - filiação;  

IV - número do registro civil;  

V - número do CPF;  

VI - data de nascimento;  

VII - estado civil;  

VIII - profissão;  

IX - endereço completo; e  

X - escolaridade. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.299, de 27/7/2010) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12299-27-julho-2010-607455-publicacao-128415-pl.html

